
UI Na 4,3 
de 21 de maio de 1957. 

AUTORI4A O PODAR EXECUTIVO A CZLEJRAR 
O CONYNNIO COM O GOVIEMO DO ESTADO.- 

d‘rSÉ MARIO MONACO, Prefoljro Municipal de reato Gen-
çalvee• 
rAço saber que o Poder ~ilativo decretou e eu sen.. Á 
ciono a :41 seguinte: 

Arte 1' - É o Poder Executivo autorizado 
a celebrar convêaio com g Governo do Estado, Para ina 
talagão das linha° telefónicas ligando Sento Gonçalves 
ROCA SALES. ENCANTADO, emreglai de cooperado com a 
Comiss4 Estadual de Comunicaçaes da Secretaria de .. 
Obres i'ublicas, de acordo com o Projeto devidamente 
aprovado. 

- A )  linha meacionada neste artigo passa-
rá para posse do Estado, ficando inoorporeda ao Jlem 
tema telefonico deeenvolvido spela comissão Estadual 
a ser eetseleeldo tr;feso mutuo. 

§2V - A linha em apreço, quando conelnida a 
sua instalado,•poder ser operada gele Comiesto Estam 
dual de uonunicagaes ou pele Frefeituta ou ainda ser 
arronada a emprazas privadas interessadas na sua ezm 
ploreção, mediante contrato ser celebrado entre as 
partes. 

Artg 39 	entrara em vigor na 4,1  
te de sua publicnio, revoí7,adoe as disposi Oce em oen4 
trario. 
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